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I' ,.. ' ,.j '" PJ '-1 i.;', I'... ~:'. .l. \!}_'i.~ . l ,.~; Dispae sobre as Diretri~es Orça
mentárias para o exercicio de
1997 E dá outras providencias.

o Prefeito Municipal de Coronel E~equiel,Estado do Rio
Grande do Norte, no desempenho de suas atribuiç6es legais:

Faço saber, que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono
,':1. :5~::'iiJu í n t ~2 L.~2i .

poderes executivo e legislativo, seus Fundos,
administra~lo direta e indireta.

(.::

cípio para o exercJcio financeiro de 1997, obedecerá as seguintes di
retrizEs gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pe-
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superior ao das receitas.

P'H·agl-afo 2u
suas deipesas atci o limite fixado para o exercício elflcurso,
se em consideraç~o principalmente aumento dos seus serviços.

F'ai-agi-afo3Q ..' (j pag",IiH::'IÜe)dos sal ár Los de pes~:;(;):::il
encargos ter~o prioridade sobre as aç6es de expansio.

Paragrafo 4Q OS projelos em fase de execu;io teria
prioridade sobre os novos projetos, nio podendo SEr
autorizaçâo lEgislativa.

Paragrafo 5Q O município aplicará,
(vinte e cInco por cento), de sua receita resultante
forme dispae 0 Art. 212 da Constitui~io Federal, na
e cultura de primeiro grau e pr~-'escolar.

Art. 3Q O poder executivo, com a necessária autoriza-
çào legislativa. poderá Firmar conv&rlios com outras esferas dE gover
no, bem como seus aditamentos, para desenvolver programas nas áreas de
educaçào. cultura. saJde, assist&ncia social, obras e saneamento bási-

no mínimo, 25%
de :i.íHPCl~5t:Cl·::;, con ..··
área de educaçhlo
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tivo nào ultrapassará 5U (cinco por cento), da receita orçamentária,
Art. 5Q As deSPEsas com pessoal da administraçio di-

reta e indirela Ficam limitadas a 65%(sessenta e cinco por cento) da
receita corl"ente, em atendimento ao disposto no Art. 38 das disposi
ç5es constitucionais transitórias.

Paragrafo iQ Entende-se como receitas correntes para
efeitos de limites do presente artigo o somatórIO das receitas COrrei\
tes de operaç6es de cr~ditos, de alienaç6es, de bens de capital e de
c on Vt~! n i C)';;;, (o:: >(c (.:.:.t C) ,':\.qU('2 '1 ;;:i,'::, qUE cob i" (02ii'I d f!;"':'P (:;;'::;:;;i.·::; cCil'jj Pe """,0:;,',1 .

Paragrafo 2Q - O limite estabelecido para as despesas
de pEssoal de que tr~ta Este artigo abrange os gastos da administraç~o
d i '(e t <;( E: j. rid 1. r >;;;. t ;:,() n,,\!:; ::;e9 u i. n t ":", .

a) Salários em geral;
b) Obriga~5es patronaisj
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